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第 138/2022號行政長官批示

35/2022 2022

35/2022

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 27 de Julho de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 138/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 15.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2022 (Plano 
de bonificação de juros de créditos bancários para aliviar o im-
pacto negativo da epidemia nas empresas em 2022), o Chefe do 
Executivo manda:

1. O prazo de candidatura ao plano de bonificação de juros 
de créditos bancários tem início na data da entrada em vigor 
do presente despacho, com duração de seis meses.

2. O limite máximo do montante total dos créditos cuja con-
cessão de bonificação de juros é autorizada, mencionado no 
plano referido no número anterior, é de 7,5 mil milhões de pa-
tacas.

3. As autorizações da concessão de créditos bonificados têm 
de ser emitidas entre 1 de Fevereiro de 2020 e a data do termo 
do prazo referido no n.º 1.

4. As empresas têm de ter declarado, para efeitos fiscais, o 
início da actividade junto da Direcção dos Serviços de Finan-
ças antes da data do início do prazo de candidatura referido no 
n.º 1.

5. O presente despacho entra em vigor na data do início da 
vigência do Regulamento Administrativo n.º 35/2022.

29 de Julho de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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